
REDAÇÃO FINAL DA EMENDA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS AO  
PROJETO DE LEI Nº 4.025-B DE 2004 DO SENADO FEDERAL  

(PLS Nº 54/2004 na Casa de origem)    
 
Emenda da Câmara dos Deputados ao 
Projeto de Lei nº 4.025-B de 2004 
do Senado Federal (PLS Nº 54/2004 
na Casa de origem), que acrescenta 
parágrafo ao art. 158 do Decreto-
Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 
1940 – Código Penal, para tipifi-
car o chamado “seqüestro relâmpa-
go”. 
 

                 
EMENDA 

Dê-se ao art. 1º do projeto a seguinte redação: 

“Art. 1º O art. 158 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 

de dezembro de 1940 – Código Penal, passa a vigorar  acres-

cido dos seguintes §§ 3º, 4º e 5º: 

‘Art. 158. ...........................  

................................................  

§ 3º Se o crime é cometido mediante a 

restrição da liberdade da vítima: 

Pena – reclusão, de 6 (seis) a 12 (do-

ze) anos, além da multa. 

§ 4º Se do crime resulta lesão corporal 

grave: 

Pena – reclusão, de 16 (dezesseis) a 24 

(vinte e quatro) anos. 

§ 5° Se do crime resulta morte: 

Pena – reclusão, de 24 (vinte e quatro) 

a 30 (trinta) anos.’(NR)” 

Sala das Sessões, 14 de maio de 2008.  

 

Deputado MARCELO ITAGIBA 
Relator 

 


